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CÂMARA MUNICIPAL DE PAULO AFONSO 
Estado da Bahia 

GABINETE DO VEREADOR CICERO BEZERRA DE ANDRADE 

PROJETO DE LEI N°30/2020 

"DISPÕE 	SOBRE 	A 
DENOMINAÇÃO DA PRAÇA 
DA RUA DA SERESTA NO BTN 
III, PARA "PRAÇA JULIANO 
MATEUS CARVALHO NUNES E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS". 

A Câmara Municipal de Paulo Afonso, no uso de suas atribuições 
legais, aprova: 

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do município de Paulo Afonso que 
a Praça da Rua da Seresta no loteamento Santa Inês no BTN III, 
passe a ser denominada de "Praça Juliano Mateus Carvalho 
Nunes". 

Art. 2° - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a mandar 
confeccionar a placa relativa â denominação de que trata o artigo 
anterior. 

Art. 3° - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de 
dotações próprias do orçamento da Secretaria da Administração do 
Bairro Tancredo Neves. 



Art. 40  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 50  - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 13 de Agosto de 2020. 

- Vereador - 



Justificativa 

Projeto de Lei n° 30 /2020 

Senhores Vereadores, o presente Projeto de Lei busca homenagear 
o jovem e saudoso morador da rua da Seresta do loteamento Santa 
Inês no BTN III, vítima de um trágico acidente, Juliano como era 
conhecido, sempre foi uma pessoa querida por todos, que tiveram a 
satisfação de conhecê-lo, sua mãe dona Cícera Ferreira de 
Carvalho pessoa dedicada a sua família e que se preocupa também 
com sua comunidade. Dona Cícera tem mais de 30 anos que reside 
nesta localidade, ajudando o próximo dentro de suas possibilidades, 

Juliano, nascido no dia 10/05/1997 / Faleceu em 23/03/2016, 
passou pouco tempo no convívio familiar, deixando uma grande 
lacuna a todos os que amavam. 

Gostaria de contar com todos os Nobres Vereadores para a 
provação deste Projeto. 

Sala das Sessões, em 13 de Agosto de 2020. 
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